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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, com-
binado com o art. 3º, inciso iX, da lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
WalTEr coSTa JUNior para exercer o cargo de coordenador do Núcleo.
Palácio do GoVErNo, 5 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

errata
No Decreto datado de 1º de abril de 2022, publicado no Diário Ofi-
cial do estado nº. 34.918, edição extra de 1º de abril de 2022, pá-
gina 5, coluna 2, que trata da nomeação iValdo rENaldo dE PaUla 
lEdo para exercer o cargo de Secretário de Estado de Planejamento e 
administração:
onde se lê: ..., a contar de 30 de março de 2022.
Leia-se: ..., a contar de 1º de abril de 2022.

Protocolo: 781628

d e c r e t o Nº 2274, de 5 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 7.430.290,12 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 7.430.290,12 (Sete Milhões, 
Quatrocentos e Trinta Mil, duzentos e Noventa reais e doze centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 46.180,00

141012060814918715 - SEdaP 0301 339030 200.000,00

141012060814918715 - SEdaP 0306 449093 57.466,06

141012060814918715 - SEdaP 7306 449052 66.937,50

141012060814918715 - SEdaP 7306 449093 1.460,32

151011339215038841 - SEcUlT 0301 335041 1.000.000,00

341011133415048354 - fdE 0301 459066 150.000,00

462021339215038841 - fcP 0301 339039 4.538.000,00

862012678414867575 - cPH 0301 449051 1.370.246,24

ToTal 7.430.290,12

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 5 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2275, de 5 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 691.500,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 691.500,00 (Seiscentos e Noventa e 
Um Mil, Quinhentos reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781314998796 - SEEl 0101 335041 250.000,00

662010612515028271 - dETraN 0661 449051 70.000,00

662010612515028271 - dETraN 0661 449052 206.500,00

871010824415058859 - fEaS 0101 334181 165.000,00

ToTal 691.500,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

662010612515028271 - dETraN 0661 339014 276.500,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 415.000,00

ToTal 691.500,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 5 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 781623

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 400/2022-ccG, de 5 de aBriL de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/390736,
r E S o l V E:
autorizar JaiME da SilVa BarBoSa, Secretário regional de Governo do 
Marajó, a viajar no trecho Belém/São João da Boa Vista/Muaná/Belém, no 
período de 4 a 7 de abril de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, 
concedendo, para tanto, 3 e ½ (três e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 401/2022-ccG, de 5 de aBriL de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/402263,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, THiaGo JoSÉ dE MENEZES diaS do cargo em comis-
são de diretor de Seccional, código GEP-daS-011.3, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 31 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdES 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 402/2022-ccG, de 5 de aBriL de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/394206,
r E S o l V E:
exonerar o caP QoPM aNdErSoN fErrEira aSSUNÇÃo do cargo em co-
missão de coordenador de análise, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 1º de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 403/2022-ccG, de 5 de aBriL de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e


